
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 
 

 

REQUERIMENTO Nº               , de 2021 
(Do Sr. Antonio Brito) 

 

 

Requer regime de urgência para 
apreciação do PL nº 2.766, de 2021. 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, regime de urgência para apreciação do PL nº 2.766, de 

2021, de autoria do Deputado Marco Bertaiolli (PSD-SP), que “altera a Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 e dá outras providências”. 

 

Sala das Sessões, _____ de ____________ de 2021. 

                                             
 

Deputado ANTONIO BRITO 
          Líder do PSD  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218631064400



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Antonio Brito )

 

 

Requer imento de urgência

relacionado ao PL nº 2.766, de 2021, que

“estabelece e altera regras relativas a

competência e aplicação de multas no

âmb i to  do  Cód igo  de  De fesa  do

Consumidor”, de autoria do Deputado

Marco Bertaiolli (PSD/SP).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218631064400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 2  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 3  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB/AL) - LÍDER do Bloco PROS, PSC, PTB

 4  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 5  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 6  Dep. Hercílio Coelho Diniz (MDB/MG)

 7  Dep. Eduardo Cury (PSDB/SP)

 8  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 9  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 10  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218631064400


